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Parecer Técnico Nº 059/2024 – EMPREL em Resposta 
ao Despacho SDSDH/PR/GGAF/UNIAD/DLIC 

Nº461/2024 - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 

HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS 

 
INTRODUÇÃO 

Trata-se da análise do Despacho Nº 461/2024 SDSDHJPD/GGAF/UNIAD/DLIC para aquisição 

de equipamentos de TI, que tem por objeto “parecer desse órgão para a aquisição de 

equipamentos de TI, para suprir necessidades de 08 Arrecifes - Centro de Referência de 

Assistência Social, do Serviço de Mediação de Conflitos e do Programa Geração Juventudes 

Solicito parecer da Emprel, conforme ofício 381”. 

Por envolver sistema e serviços de informática, a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS da 

Prefeitura do Recife, através do Despacho 461/2024 – SDSDH/PR/GGAF/UNIAD/DLIC 

Nº461/2024 de 12 de dezembro de 2024, solicita à Emprel Parecer Técnico acerca do despacho 

SEI Nº 27.016818/2024-21, em cumprimento ao artigo 2º do Decreto Nº 13.672 de 1986, que 

reza: 

“Art. 2° Fica vedado aos órgãos da administração direta, indireta, bem como às 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Município, a aquisição de bens e serviços 
na área da informática, sem a prévia anuência da EMPREL. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo deverão encaminhar à 
EMPREL, por escrito, as solicitações de bens e serviços de informática para 
obtenção do parecer conclusivo sobre a viabilidade técnica.” 

 

CONTEXTO 

A contratação da aquisição de equipamentos de TI visa o trabalho de continuidade na 
modernização e ampliação do parque tecnológico dos órgãos necessário para suprir as demandas 
das estruturas dos órgãos e entidades do poder executivo municipal. 

O presente processo tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição de materiais de tecnologia da informação, em 13 (treze)lotes, a fim de atender à 
necessidade de implantação e funcionamento de 08 Arrecifes, especificamente do Centro de 
Referência de Assistência Social, do Serviço de Mediação de Conflitos e do Programa Geração 
Juventudes. 

O enfrentamento da realidade de vulnerabilidade social e de violência presente em diversas 
comunidades recifenses através da SDSDHJPD - que possui serviços socio assistenciais 
tipificados nacionalmente para atender e acompanhar os indivíduos e famílias em situação de 
risco e vulnerabilidade social - foi potencializado na Rota do Futuro, título do Planejamento 
Estratégico do Recife 2021-2024, que no eixo do desenvolvimento social objetivou enfrentar 
desigualdades com geração de oportunidades, garantia de direitos e proteção social. 

 



                                                         

_____________________________________________________________________________ 
Parecer Técnico N° 059/2024 - EMPREL  Página: 2/4 
Data da Emissão: 13/12/2024    Hora: 11:20 
 

 

Nessa esteira, o Programa Arrecifes da Cidadania reúne, de forma inovadora, três serviços 
potentes para, de fato, fortalecer laços familiares e comunitários, prevenir violências e violações 
de direitos e ofertar proteção social integral, tendo como objetivo maior atender prioritariamente 
a jovens e suas famílias, a partir da conexão de Serviços de Assistência social, Mediação de 
Conflitos e formação em cultura cidadã com foco na redução da desigualdade social. 

Dessa forma, justifica-se a aquisição do material para que sejam implantados os serviços 
socioassistenciais, acima elencados, em 08 Arrecifes, que garantirá o atendimento à população 
alvo do programa, como também possibilitará as condições básicas para o trabalho diário dos 
servidores dos serviços. 

Esta ação faz parte do planejamento para dar continuidade aos serviços prestados pela 
SDSDHJPD da Prefeitura do Recife, sendo este um dos atributos principais a serem levados em 
conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria 
transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos. 

 
ESCOPO DA ANÁLISE 

O escopo desta análise engloba os aspectos tecnológicos do modelo de equipamentos pretendidos 
para atender as necessidades da SDSDHJPD no desenvolvimento das suas atribuições do Projeto 
Arrecifes, além dos impactos e adequações dos mesmos à Rede de Dados Corporativa da 
Prefeitura do Recife conforme depreendemos das especificações técnicas e dos quantitativos dos 
equipamentos a serem adquiridos neste Processo de Aquisição. 

O Parágrafo único do artigo 2º do já mencionado Decreto nº 13.672 de 1986 insta a Emprel a 
produzir “... parecer conclusivo sobre a viabilidade técnica” de qualquer aquisição de bens e 
serviços na área de informática, portanto não serão considerados aqui os aspectos jurídicos e 
financeiros da aquisição. 
 

DA ANÁLISE DA TECNOLOGIA ENVOLVIDA 

 

Descrição dos Equipamentos Desejados 

 

Oriundos de um processo de licitação, serão adquiridos os seguintes equipamentos: 

Item Descrição 

1 GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE - Modelo de Referência NVD 

5124 da Intelbras. Suporta até 24 canais IP em Full HD; Suporta gravação em 

resolução 4K; Compressão H.265; Saída de vídeo 4K; Eventos de análise inteligente 

de vídeo: mapa de calor, detecção de face, linha e cerca virtual, retirada e abandono de 

objetos; 2 interfaces de rede Gigabit Ethernet; Realiza planificação da imagem das 

câmeras; fisheye Intelbras; 2 saídas HDMI e 2 saídas VGA Reconhecimento 

automático das câmeras IP Intelbras; Suporte para 4 HDs de até 10 TB; Compatível 

com Onvif S; Análise inteligente de vídeo; LENTE FISHEYE; 12 meses de garantia. 
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2 DISCO RÍGIDO (HD) 4 TB SATA III 7200RPM 256MB 4.000GB(4TB) DE 

CAPACIDADE. INTERFACE SATA 6GB/S. VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 

7.200RPM. MODELO DE 3,5". 

3 SSD COM CAPACIDADE PARA 512GB. PRODUTOS DE REFERENCIA: 

KINGSTON KC600; TGT EGON S30. 

4 SSD NV2 500GB NVME M.2 2280 MARCAS/MODELOS DE REFERENCIA: 

WESTERN DIGITAL WDS500G3X0E KINGSTON SNV2S/500G. 

5 PASTA TÉRMICA DE PRATA 20 GR 

6 MONITOR DE VIDEO: TIPO MONITOR LCD COM RETROILUMINACAO LED 

/ MATRIZ ATIVA TFT DIMENSAO DIAGONAL 27”. CONFORME PARECER DA 

EMPREL. 

7 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DA EMPREL NO MENU DO PORTAL DE COMPRAS. 

 

DA ANÁLISE DOS SERVIÇOS ASSOCIADOS 

Os serviços associados, neste caso, se referem basicamente à garantia do produto e ao suporte à 

operação e utilização dos recursos dos equipamentos que neste caso será coberto pela garantia de 

12 meses conforme as melhores práticas para os órgãos públicos nas aquisições deste tipo de 

equipamento e sua utilização. 

 

ANEXOS 

Anexo 1 - Despacho SDSDH/PR/GGAF/UNIAD/DLIC Nº461/2024 SEI Nº 27.016818/2024-21. 

Anexo 2 - SEI/PR 4074326 Minuta ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 
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CONCLUSÃO 

Considerando as conclusões alcançadas em todos os pontos do escopo da análise técnica desta 

demanda, encaminhada através do Despacho SDSDH/PR/GGAF/UNIAD/DLIC Nº461/2024, que 

solicita parecer técnico em anuência à contratação de equipamentos de TI para atender a 08 

unidades do Programa Arrecifes, estamos de acordo com as especificações técnicas, uma vez 

comprovado que são compatíveis com as normas e padrões para uso na Rede Corporativa de 

Informática da Prefeitura do Recife. Atestamos, portanto, que os mesmos não causarão impactos 

negativos no desempenho da rede de dados, não havendo, assim, qualquer impedimento quanto a 

esta contratação, no tocante aos aspectos analisados e descritos neste documento. 

Recife 13 de dezembro de 2024 
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